
Política de remuneração 
Criação do Cirp — Conselho Inter-

ministerial de Remuneração e Proventos 
— O CIrp terá a atribuição de estabelecer 
critérios e apontar diretrizes gerais para a 
orientação da política de remuneração do 
pessoal ativo e inativo do Sistema de Pes-
soal Civil da Administração Federal — Si-
pe. O conselho será presidido pelo minis.. 
tro extraordinário para Assuntos de Ad-
ministração e composto, também, pelo 
ministro-chie da Secretaria de Planeja-
mento da Presidência da República, mi-
nistro da Fazenda e ministro do Trabalho. 

Probiçãc) do ingresso de pessoal nos 
órgãos da administração direta e autar-
quias até 30.6.88 — Amplia-se com essa 
medida a abrangência do Decreto n° 
91.903, de 5.7.85, que, apesar de ter proibi-
do o ingresso de pessoal em cargos ou 
empregos que viessem a vagar por aposen-
tadoria ou falecimento, não previu, ex-
pressamente, a situação do ingresso de 
pessoal em cargos vagos, nem excluiu a 
possibilidade de criação de novos cargos 
ou funções de confiança, mesmo que com 
o oferecimento de compensação, signifi-
cando prejuízo para as medidas de con-
tenção de despesas. 

Modernização e racionalização das 
estruturas da administração direta e au-
tarquias — caberá à Secretaria de Plane-
jamento da Presidência da República e ao 
departamento administrativo do serviço 
público promoverem amplo levantamento 
visando à modernização e racionalização 
das estruturas da administração federal e 
das autarquias federais, até que a comis-
são geral á reforma administrativa estipu-
le os princípios da organização da admi-
nistração. Este levantamento tem por ob-
jetivo adequar órgãos da administração 
ao cumprimento das prioridades governa-
mentais, admitindo o encaminhamento de 
propostas de extinção, fusão e/ou incorpo-
ração de órgãos ou entidades e proibindo 
a alteração de estruturas da administra-
ção direta e autarquias que impliquem 
aumento de despesa. 

Proibição de construção, aquisição 
ou locação de imóveis residenciais fora do 
Distrito Federal—Esta proibição abrange 
também as empresas estatais (empresas 
públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias e controladas, funda-
ções instituídas ou mantidas pela União, 
ou empresas por ela controlada, direta ou 
indiretamente). 

Além disto, veda, nestes casos, e nas 
ocupações permitidas, que a administra-
ção venha a arcar com despesas de forne-
cimento de mobiliário, géneros alimentí-
cios, bebidas, material de limpeza, conser-
vação de piscinas, salários de empregados 
domésticos, serviços de lavanderia, consu-
mo de gás, água, energia elétrica, linhas 
telefónicas, segurança e outras. 

Limitação do uso de veículos ofi-
ciais — com esta decisão, a utilização de 
veículos oficiais fica restrita aos ministros 
de Estado, consultor-geral da República, 
procurador-geral da República e diretor-
geral do Dasp, aos secretários-gerais dos 
ministérios, ao presidente ou titular de 
cargo equivalente e autarquia federal ou 
órgão autônomo, e a servidores cujas atri-
buições exijam a realização de atividade* 
externas. 

A medida enseja significativa redução 
da frota de veículos e economia de recur-
sos do Tesouro, notadamente nos gastos. 
com  lubrificantes, combustíveis e manu-
tenção. 

Redução de 20% das despesas a 
serviços de terceiros para a administração 
direta propõe-se uma redução real de 20%, 
em relação ao ano de 1985, das despesas 
relativas a serviços de terceiros, decorren-
tes de contratação de mão-de-obra indire-
ta através de contratos-convénios, acor-
dos e ajuste de prestação de serviços de 
consultoria, assessoramento, projetos, le-
vantamentos de situações, diagnósticos, 
elaboração de planos e estudos ou quais-
quer outros semelhantes; e de propagan- 

2.000.000 (dois milhões) de ORTN; após 
prévia e expressa anuência do presidente 
da República, mediante proposição do ti-
tular da Seplan. 

Quanto aos investimentos inferiores 
ao limite fixado, estes poderão ser realiza-
dos, só e tão somente, após definição pre-
cisa dos recursos necessários à sua efeti-
vação e desde que incluídos e aprovados 
nos respectivos orçamentos a programas 
de dispêndios globais. 

I)) Restituição do uso de veículos ofi-
ciais, reservando-os aos presidentes de 
empresas estatais e fundações, e venda 
dos veículos considerados excedentes —
Apenas os presidentes, ou titulares de car-
go análogo, poderão utilizar veículo de re-
presentação pessoal. Ao mesmo tempo, 
proíbe a locação e a renovação de contra-
tos de locação de veículos de representa-
ção pessoal e determina que os que vierem 
a ser desativados serão vendidos. 

Centralização do orçamento das es-
tatais na Secretaria de Orçamento e Fi-
nanças (SOF) da Seplan — A centraliza-
ção dos orçamentos das estatais na Secre-
taria de Orçamento e Finanças da Seplan 
elimina a duplicidade de controle gover-
namental sobre as propostas orçamentá-
rias elaboradas pelas autarquias federais 
e pelas fundações instituídas ou mantidas 
pelo poder público. Com  isso, dispensa-se 
o exame da secretaria de controle das em-
presas estatais, exceto o Bacen e as enti-
dades do Sinpas. 

Redução real de 20% das despesas 
relativas a serviços de terceiros — A redu-
ção real de 20% das despesas relativas a 
serviço de terceiros se reflete na conten-
ção de gastos com a contratação de mão-
de-obra indireta através de contratos, con-
vênios, acordos ou ajustes (celebrados 
com firmas particulares ou com entidades 
públicas ou outras empresas estatais), 
bem assim com as despesas decorrentes 
de prestação de serviços de consultoria, 
assessoramento, projetos, estudos e das 
despesas com propaganda, publicidade, 
passagens e viagens. 

O) Auditoria operacional de empresas 
estatais do setor produtivo — A promoção 
de uma auditoria operacional em empre-
sas estatais do setor produtivo consistirá 
na avaliação das empresas e em sua classi-
ficação, ou função dos lucros operacional 
e final, entre grupos. 

Num destes grupos estarão relaciona-
das as empresas operacionalmente rentá-
veis e com estruturas de capital economi-
camente consentáneas. 

As "empresas-problemas" propõe-se a 
realização de auditoria operacional, que 
poderá indicar os pontos nevrálgicos, rela-
tivos a pessoal, estoque, níveis de preços e 
tarifas, situação económico-financeira e 
apresentar as medidas corretivas conse-
qüentes. 

Medidas de Justiça Tributária 

Alterações do Imposto de Renda das 
pessoas físicas. 

As alterações propostas no Ambito do 
Imposto de Renda das pessoas físicas têm 
por objetivo aliviar a tributação sobre os 
rendimentos do trabalho. 

Tais alterações apresentam os seguin-
tes efeitos: 

Elevação do limite de isenção: 
As pessoas físicas que auferirem ren-

dimentos brutos mensais até 5 salários 
mínimos, atualmente 3 milhões de cruzei-
ros, ficarão isentas da contribuição para 
Imposto de Renda. 

Os contribuintes cujos rendimentos 
mensais forem iguais ou inferiores a 7 sa-
lários mínimos (4.200 mil cruzeiros) e que 
tenham 3 ou mais dependentes também 
estarão isentos do imposto. Um assalaria-
do nessa faixa está recolhendo hoje 390 
mil cruzeiros de imposto mensalmente e, a 
partir de janeiro, passará a ser isento de 
contribuição. 

Redução do número de contri- 

Os contribuintes com rendimentos 
mensais entre 50 e 100 salários mínimos 
representam menos de 1% do total dos 
declarantes, ou aproximadamente 40 mil 
pessoas. A redução do imposto na fonte 
para esses contribuintes ainda será supe-
rior a 30%. 

Redução do Imposto de Renda na 
fonte para os rendimentos do trabalho: 

Com a aplicação da nova tabela do 
Imposto de Renda, todos os contribuintes 
pagarão menos imposto na fonte. A redu-
ção do imposto, de 50% na média, será 
maior para os contribuintes de menores 
rendas. 

Como exemplo, um declarante com 3 
dependentes e que ganha atualmente 10 
salários mínimos por mês está contribuin-
do para o Imposto de Renda com 784 mil 
cruzeiros mensalmente. Mantido o atual 
sistema, com o reajuste dos valores da 
tabela do Imposto de Renda na fonte em 
janeiro próximo, sua contribuição seria de 
450 mil cruzeiros mensais; pela nova tabe-
la, o imposto será de 132 mil cruzeiros, 
ocorrendo, portanto, uma redução de 83% 
do imposto, com respeito ao valor atual. 
Em relação a este valor, sua renda dispo-
nível aumentará em Cr$ 852 mil cruzeiros. 

Para os contribuintes assalariados, 
cujo ganho mensal equivale a 20 salários 
mínimos e que tenham três dependentes, 
o imposto na fonte será reduzido de 2 mi-
lhões e 428 mil cruzeiros pagos atualmente 
para 735 mil cruzeiros a partir de janeiro 
de 1988, ou seja, em relação à situação 
atual haverá um ganho de renda disponí-
vel de 1.891 mil cruzeiros mensais. 

Aqueles que hoje recebem na faixa de 
30 salários mínimos (18 milhões de cruzei-
ros) por mês e tenham três dependentes, 
recolhem, pela sistemática atual, 4 mi-
lhões e 894 mil cruzeiros de Imposto de 
Renda na fonte. Pela nova tabela, as re-
tenções mensais serão reduzidas a 1 mi-
lhão e 728 mil cruzeiros. Neste caso, o ga-
nho de renda disponível será de 2.868 mil 
cruzeiros. 

Na faixa de 50 salários mínimos (30 
milhões) mensais, a contribuição do im-
posto passará de 9.931.000 cruzeiros para 
4.912.000 cruzeiros. 

Mesmo para os contribuintes com ren-
da mensal de cem salários mínimos men-
sais (60 milhões de cruzeiros), o Imposto 
de Renda retido na fonte sofrerá uma re-
dução significativa, de mais de 20% em 
relação à retenção atual. 

Em termos globais, noventa e cinco 
por cento (95%) dos declarantes estarão 
pagando menos da metade do imposto na 
fonte por eles pago atualmente. 

Simplificação dos procedimentos 

Além das vantagens enumeradas aci-
ma, que representarão um aumento da 
renda mensal disponível para o consumo 
dos trabalhadores, as alterações propos-
tas visam também a eliminar as distor-
ções hoje existentes, materializadas no 
enorme volume de restituições, que signi-
ficavam, do ponto de vista do.contribuin-
te, um empréstimo compulsório ao gover- 
no, dificultando ao mesmo tempo a pro-
gramação orçamentária e financeira do 
Tesouro. 

Considerando 1986 como período de 
transição, ainda se configurará nesse exer-
cício direito a restituição sobre o imposto 
pago em 1985, apesar de já então se mani-
festarem os efeitos positivos da diminui-
ção da retenção na fonte. Para fazer frente 
a este descompasso entre a receita e a 
despesa tributária, as devoluções acima 
de 10 ORTN serão feitas sob a forma de 
títulos da dívida pública, com prazos de 
resgates crescentes segunda o valor da 
restituição. Estes títulos serão livremente 
negociáveis por seus detentores. 

A partir de 1987, estará consolidada a 
nova sistemática de tributação das pes-
soas físicas, em que o imposto retido prati-
camente coincidirá com o devido na decla-
ração. 

Alterações no Imposto de Renda das 
pessoas jurídicas. 

A legislação do Imposto de Renda das 
pessoas jurídicas dispensa um tratamento 
diferenciado às micro, pequenas, médias e 
grandes empresas: 

As microempresas, assim considera-
das aquelas com receita bruta anual infe-
rior a 10.000 ORTN (aproximadamente 
770 milhões de cruzeiros em janeiro de 
1986), gozam de total isenção do Imposto 
de Renda. Em 1984 essa isenção benefi-
ciou cerca de 910 mil microempresas, re-
presentando 70% do universo de empresas 
cadastradas. 

As pequenas empresas, cujo valor 
anual da receita bruta não ultrapassa 
100.000 ORTN (ou 7 bilhões e 700 milhões 
de cruzeiros em janeiro de 1986), são tribu-
tadas de forma simplificada.com  base no 
lucro presumido, à alíquota de 25%. Hoje, 
mais de 70 mil pequenas empresas se be-
neficiam dessa tributação reduzida. 

As médias e grandes empresas, com  

receita bruta anual superior a 100.000 
ORTN (em torno de 7 bilhões e 700 mi-
lhões de cruzeiros em janeiro de 1988), tri-
butadas com base no lucro real, represen-
tara atualmente 25% do total de empre-
sas. Cerca de 320 mil empresas pagam o 
imposto à alíquota de 35%. 

Dentre essas empresas, aquelas que 
apresentam lucro real acima de 40.000 
ORTN (cerca de 3 bilhões de cruzeiros em 
janeiro de 1986) são consideradas grandes 
empresas e contribuem com um imposto 
adicional de 10% (empresas industriais e 
comerciais) e 15% (entidades financeiras) 
sobre o lucro excedente a esse limite. As 
grandes empresas representam aproxima-
damente apenas 3% do total de pessoas 
jurídicas, correspondente a 3.796 contri-
buintes. 

Conforme a proposta, as grandes em-
presas deverão apurar balanço semestral 
e passar a apresentar duas declarações de 
renda por ano. Tal medida não implica 
maiores transtornos para tais empresas, 
uma vez que a boa gestão empresarial já 
requer atualmente o levantamento de ba-
lanços em intervalos menores, às vezes 
trimestrais ou mesmo mensais. Por outro 
lado, tais empresas já pagam tributo na 
fonte por duodécimos, corrigidos anual-
mente. A declaração semestral, ao propi-
ciar menor intervalo para correção de esti-
mativas, facilita tanto o planejamento 
empresarial como a regularização dos flu-
xos de receita do tesouro. 

A titulo de incentivo ao desenvolvi-
mento da atividade industrial, as pessoas 
jurídicas poderão utilizar processo de de-
preciação acelerada das instalações, má-
quinas e equipamentos novos adquiridos 
para renovação e ampliação da planta, 
desde que utilizados no desenvolvimento 
da atividade operacional. Este incentivo 
visa impulsionar o novo ciclo de investi-
mento, já iniciado, e dar curso ao necessá-
rio processo de modernização da indústria 
brasileira. 

Com vistas a simplificar e reduzir a 
carga tributária das pequenas e médias 
empresas, é facilitada a opção de tributa-
ção com base no lucro presumido, através 
da modificação do tratamento fiscal dos 
lucros distribuídos a sócios e titulares, 
permitindo a estes a opção pela tributa-
ção exclusiva na fonte, à alíquota de 25%, 
do lucro distribuído, deixando de subme-
tê-lo à tributação progressiva na declara-
ção de rendimentos. Estima-se que apro-
ximadamente 200 mil pequenas e médias 
empresas poderão ser beneficiadas. 

Com o sentido de assegurar justiça 
tributária, pela uniformização dos proce-
dimentos tributários, se estende a incidên-
cia do Imposto de Renda na fonte a todas 
as pessoas jurídicas prestadoras de servi-
ços, com aplicação das seguintes ali-
quotas: 

6%, no caso de serviços de natureza 
caracteristicamente profissional; 

10%, quando se tratar de comis-
sões, corretagens e representação comer-
cial. 

Hoje, apenas um pequeno segmento 
dessas pessoas jurídicas se submete à tri-
butação, impedindo tratamento seme-
lhante entre as diversas sociedades dedi-
cadas à atividade de mesma natureza. 

Tributação dos rendimentos e ganhos 
de capital. 

Atualmente a legislação do Imposto 
de Renda já tributa a maioria das espécies 
de rendimentos de capital; no entanto, pe-
los casuísmo exagerado, a lei apresenta 
muitas falhas que propiciam constante 
evasão ao pagamento do tributo. 

O objetivo principal da proposta é, 
portanto, aperfeiçoar a lei. Dentro dessa 
diretriz, o anteprojeto de lei contém dispo-
sitivo abrangente e que coloca no campo 
da incidência do tributo os rendimentos 
de capital independente da denominação 
que-lhes sela dada ou da espécie de título 
ou de contrato; com esse comando ficarão 
sanadas as falhas da legislação, não per-
mitindo aos contribuintes a burla da lei. 

Por outro lado, buscando a simplifica-
ção de procedimentos operacionais, tanto 
para a empresa como para a administra-
ção pública, propõe-se a cobrança do Im-
posto de Renda sobre rendimentos e ga-
nhos financeiros exclusivamente na fonte ,  
à alíquota de 40%. Com essa medida, eli-
mina-se a trabalhosa e complexa alterna-
tiva de compensação do imposto anteci-
pado na declaração de renda das pessoas 
físicas e jurídicas. No caso das aplicações 
financeiras pós-fixadas, o projeto propõe 
a cobrança do Imposto de Renda na fonte, 
no ato da realização do investimento, co-
mo já acontece na hipótese de aplicações 
com correção monetária prefixada. O im-
posto será cobrado também exclusiva-
mente na fonte à aliquota de 40% aplicada 
sobre o juro nominal do título. 

No caso dos ganhos de capital, defini-
dos como a diferença entre o preço de 
venda e o preço de compra corrigido mo-
netariamente e acrescido dos juros incor-
ridos até o período na negociação, haverá 
incidência do Imposto de Renda na fonte, 
à alíquota de 45%. 

Tais medidas não afetarão a base de 
cálculo dos incentivos fiscais, uma vez que 
para estes fins poderão ser computados os 
impostos anteriormente recolhidos na 
fonte. 
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G.) Limitação da prestação de serviço 

extraordinário (horas extras) no serviço 
público federal — a duração das horas 
extras não poderá exceder a 2 (duas) horas 
diárias, tendo como limite máximo 44 
(quarenta e quatro) horas mensais e 88 
(oitenta e oito) horas anuais. 

Estes limites serão admitidos apenas 
quando comprovada a sua urgência e ne-
cessidade inadiável, desde que reconheci 
dos e autorizados pelo dirigente do órgão, 
mediante homologação da autoridade 
imediatamente superior. 

EMPRESAS ESTATAIS E FUNDAÇÕES 
Redução em 10% das despesas das 

estatais com pessoal — A redução aplica-
se às entidades típicas do governo ou seja, 
àquelas mantidas majoritariamente com 
recursos oriundos do goveerno e que, na 
maior parte dos casos, prestam serviços 
tipicamente estatais. 

Prorrogação, até 30.8.88, da proibi-
ção de contratar pessoal — A prorrogação 
estende até 31 de junho de 1986 a proibi-
ção de se contratar pessoal, exceto as 
substituições, nos empregos operacionais. 

Necessidade de autorização do pre-
sidente da República para novos investi-
mentos — As empresas estatais só pode-
rão iniciar novos projetos, da mesma for-
ma que a ampliação e modernização de 
empreendimentos existentes cujo valor 
total de investimentos seja superior a 
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O novo limite de isenção beneficiará 

um milhão e duzentos mil contribuintes, 
os quais ficarão dispensados do recolhi-
mento na fonte. Eles representam hoje 
cerca de 17% do total dos contribuintes. 

Por efeito da ampliação do limite de 
isenção, o atual universo de contribuintes, 
de 6 milhões e 850 mil, será reduzido para 5 
milhões e 650 mil. 

Aproximadamente três milhões e se-
tecentos mil declarantes, na faixa de ren-
dimentos de 5 a 10 salários mínimos men-
sais, terão uma redução de Imposto de 
Renda na fonte superior a 85%. Nessa fai-
xa encontram-se quase 54% do total dos 
contribuintes. 

Para as pessoas que recebem rendi-
mentos mensais entre dez e 20 salários 
mínimos a redução média das retenções 
do Imposto de Renda na fonte será de 
81%, beneficiando um milhão e trezentos 
mil declarantes, ou 19% do total dos con-
tribuintes. 

Ou seja de cinco a 20 salários míni-
mos, serão beneficiados cinco milhões de 
pessoas, que representam 83% do univer-
so dos contribuintes. 

Cerca de 600 mil contribuintes rece-
bem rendimentos mensais entre 20 e 50 
salários mínimos. A redução média do Im-
posto de Renda na fonte para os declaran-
tes dessa faixa de rendimentos será de 
43%, beneficiando, aproximadamente, 9% 
do total dos declarantes. 


